
ANO IX                               SÃO GONÇALO DO AMARANTE, 30 DE OUTUBRO DE 2015                          Nº 201

ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS

EXECUTIVO/GABINETE TERMO DE POSSE

 Aos 26 dias do mês de Outubro do ano de 2015, tomou posse SIBELY 

MELO DE SOUSA, aprovada no Concurso Público Municipal, realizado aos 28 dias do 

mês de Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro permanente 

de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o número de 

inscrição 101108207, para o cargo de EDUCADORA INFANTIL, foi nomeada em 

caráter efetivo, através da Portaria nº 2404/2015 de 26 de Outubro de 2015, tomou 

posse, assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e atribuições do 

cargo, as normas legais e regulamentares, observando os dispositivos da Constituição 

Federal do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor Municipal, para 

garantia do continuo exercício de suas funções e a bem do serviço público municipal de 

São Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação mas, as diversas 

unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.

Secretaria Municipal de Administração, em 26 de Outubro de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos

PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Sibely Melo de Sousa

SERVIDOR (A).

Portaria nº 2405/2015-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 

Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 

para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 

aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 

Municipal,

R E S O L V E:

Nomear em caráter efetivo, RITA DE CASSIA FERNANDES DOS 

SANTOS SILVA, aprovada no Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, 

para o cargo de EDUCADORA INFANTIL, sob o nº de inscrição 101108145, para o nível 

inicial integrante do quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São 

Gonçalo do Amarante, conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir 

carga horária de 30 horas semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 26 de Outubro de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2.392, DE 19 DE OUTUBRO DE 2015.

Nomeia Assessora Especial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 

observância da Lei Complementar n° 69/2015,que dispõe sobre a reestruturação 

organizacional do Poder Executivo do Município  de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:

Art. 1°- Nomear ALINE DA COSTA PEREIRA, para exercer o cargo de 

Assessora Especial do Gabinete Civil, em exercício na Secretaria Municipal de 

Trabalho, Assistência Social e Cidadania.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 

DO PREFEITO, EM 19 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

*Republicada por incorreção

Portaria nº 2404/2015-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 

Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 

para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 

aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 

Municipal,

R E S O L V E:

Nomear em caráter efetivo, SIBELY MELO DE SOUSA, aprovada no 

Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o cargo de EDUCADORA 

INFANTIL, sob o nº de inscrição 101108207, para o nível inicial integrante do quadro 

permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, 

conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir carga horária de 30 horas 

semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 26 de Outubro de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos

PREFEITO MUNICIPAL



PÁGINA 02 30 DE OUTUBRO DE 2015

Portaria nº 2407/2015-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, CLÁUDIA APARECIDA DE ANDRADE 

ALVES, aprovada no Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o 
cargo de PROFESSORA DO 1º AO 5º ANO, sob o nº de inscrição 101110066, para o 
nível inicial integrante do quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de 
São Gonçalo do Amarante, conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir 
carga horária de 30 horas semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 26 de Outubro de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 26 dias do mês de Outubro do ano de 2015, tomou posse CLÁUDIA APARECIDA 
DE ANDRADE ALVES, aprovada no Concurso Público Municipal, realizado aos 28 dias 
do mês de Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro 
permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o 
número de inscrição 101110066, para o cargo de PROFESSORA DO 1º AO 5º ANO, foi 
nomeada em caráter efetivo, através da Portaria nº 2407/2015 de 26 de Outubro de 
2015, tomou posse, assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e 
atribuições do cargo, as normas legais e regulamentares, observando os dispositivos 
da Constituição Federal do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor 
Municipal, para garantia do continuo exercício de suas funções e a bem do serviço 
público municipal de São Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação 
mas, as diversas unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 26 de Outubro de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Cláudia Aparecida de Andrade Alves
SERVIDOR (A)

Portaria nº 2408/2015-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, JOVANIR ROCHA DO NASCIMENTO, 

aprovada no Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o cargo de 
PROFESSORA DO 1º AO 5º ANO, sob o nº de inscrição 101110235, para o nível inicial 
integrante do quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo 
do Amarante, conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir carga horária 
de 30 horas semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 26 de Outubro de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

Aos 26 dias do mês de Outubro do ano de 2015, tomou posse RITA DE 
CASSIA FERNANDES DOS SANTOS SILVA, aprovada no Concurso Público 
Municipal, realizado aos 28 dias do mês de Agosto do ano de 2011, para preenchimento 
de vagas no quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do 
Amarante, sob o número de inscrição 101108145, para o cargo de EDUCADORA 
INFANTIL, foi nomeada em caráter efetivo, através da Portaria nº 2405/2015 de 26 de 
Outubro de 2015, tomou posse, assumindo o compromisso de cumprir fielmente os 
deveres e atribuições do cargo, as normas legais e regulamentares, observando os 
dispositivos da Constituição Federal do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do 
Servidor Municipal, para garantia do continuo exercício de suas funções e a bem do 
serviço público municipal de São Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de 
lotação mas, as diversas unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN
Secretaria Municipal de Administração, em 26 de Outubro de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Rita de Cássia Fernandes dos Santos Silva
SERVIDOR (A)

Portaria nº 2406/2015-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal 
do Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, MYLLENA SANEZZA SANTOS DA SILVA, 

aprovada no Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o cargo de 
EDUCADORA INFANTIL, sob o nº de inscrição 101111759, para o nível inicial 
integrante do quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo 
do Amarante, conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir carga horária 
de 30 horas semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 26 de Outubro de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 26 dias do mês de Outubro do ano de 2015, tomou posse MYLLENA SANEZZA 
SANTOS DA SILVA, aprovada no Concurso Público Municipal, realizado aos 28 dias do 
mês de Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro permanente 
de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o número de 
inscrição 101111759, para o cargo de EDUCADORA INFANTIL, foi nomeada em 
caráter efetivo, através da Portaria nº 2406/2015 de 26 de Outubro de 2015, tomou 
posse, assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e atribuições do 
cargo, as normas legais e regulamentares, observando os dispositivos da Constituição 
Federal do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor Municipal, para 
garantia do continuo exercício de suas funções e a bem do serviço público municipal de 
São Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação mas, as diversas 
unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 26 de Outubro de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Myllena Sanezza Santos da Silva
SERVIDOR (A)
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Portaria nº 2410/2015-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, KEYLA ANGELA DA CRUZ, aprovada no 

Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o cargo de PROFESSORA 
DE LIBRAS, sob o nº de inscrição 101109413, para o nível inicial integrante do quadro 
permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, 
conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir carga horária de 40 horas 
semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 26 de Outubro de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 26 dias do mês de Outubro do ano de 2015, tomou posse KEYLA ANGELA DA 
CRUZ, aprovada no Concurso Público Municipal, realizado aos 28 dias do mês de 
Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro permanente de 
pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o número de 
inscrição 101109413, para o cargo de PROFESSORA DE LIBRAS, foi nomeada em 
caráter efetivo, através da Portaria nº 2410/2015 de 26 de Outubro de 2015, tomou 
posse, assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e atribuições do 
cargo, as normas legais e regulamentares, observando os dispositivos da Constituição 
Federal do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor Municipal, para 
garantia do continuo exercício de suas funções e a bem do serviço público municipal de 
São Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação mas, as diversas 
unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 26 de Outubro de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Keyla Angela da Cruz
SERVIDOR (A)

Portaria nº 2411/2015-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, HELOMIRA REJANE DE MEDEIROS LEITE, 

aprovada no Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o cargo de 
PROFESSORA DE GEOGRAFIA, sob o nº de inscrição 101105753, para o nível inicial 
integrante do quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo 
do Amarante, conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir carga horária 
de 30 horas semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 26 de Outubro de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 26 dias do mês de Outubro do ano de 2015, tomou posse JOVANIR 
ROCHA DO NASCIMENTO, aprovada no Concurso Público Municipal, realizado aos 
28 dias do mês de Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro 
permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o 
número de inscrição 101110235, para o cargo de PROFESSORA DO 1º AO 5º ANO, foi 
nomeada em caráter efetivo, através da Portaria nº 2408/2015 de 26 de Outubro de 
2015, tomou posse, assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e 
atribuições do cargo, as normas legais e regulamentares, observando os dispositivos 
da Constituição Federal do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor 
Municipal, para garantia do continuo exercício de suas funções e a bem do serviço 
público municipal de São Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação 
mas, as diversas unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 26 de Outubro de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Jovanir Rocha do Nascimento
SERVIDOR (A)

Portaria nº 2409/2015-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, ANDERSON BARBOSA DA SILVA, aprovado 

no Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o cargo de 
PROFESSOR DO 1º AO 5º ANO, sob o nº de inscrição 101114136, para o nível inicial 
integrante do quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo 
do Amarante, conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir carga horária 
de 30 horas semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 26 de Outubro de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 26 dias do mês de Outubro do ano de 2015, tomou posse 
ANDERSON BARBOSA  DA SILVA, aprovado no Concurso Público Municipal, 
realizado aos 28 dias do mês de Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas 
no quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do 
Amarante, sob o número de inscrição 101114136, para o cargo de PROFESSOR DO 1º 
AO 5º ANO, foi nomeado em caráter efetivo, através da Portaria nº 2409/2015 de 26 de 
Outubro de 2015, tomou posse, assumindo o compromisso de cumprir fielmente os 
deveres e atribuições do cargo, as normas legais e regulamentares, observando os 
dispositivos da Constituição Federal do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do 
Servidor Municipal, para garantia do continuo exercício de suas funções e a bem do 
serviço público municipal de São Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de 
lotação mas, as diversas unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 26 de Outubro de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Anderson Barbosa da Silva
SERVIDOR (A)
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 PORTARIA Nº 834/2015-SEMA, de 23 de Outubro de 2015.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
280/2015-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a MARIA ELIZA DIAS, Matrícula 7411, Licença para 
Tratamento de Saúde, pelo período de 15 (quinze) dias, de 16.10.2015 à 30.10.2015, 
devendo retornar as suas funções em 31 de Outubro de 2015, tendo em vista o que 
dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  PORTARIA Nº 835/2015-SEMA, de 23 de Outubro de 2015.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
280/2015-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a SYMONE BATISTA MARINHO F. GOSSON, 
Matrícula 11403, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 10 (dez) dias, de 
19.10.2015 à 28.10.2015, devendo retornar as suas funções em 29 de Outubro de 
2015, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 
72/99. 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 836/2015-SEMA, de 23 de Outubro de 2015.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
280/2015-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a SHEYLA LUCENA DE BRITO, Matrícula 11201, 
Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 15 (quinze) dias, de 13.10.2015 à 
27.10.2015, devendo retornar as suas funções em 28 de Outubro de 2015, tendo em 
vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 837/2015-SEMA, de 23 de Outubro de 2015.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
280/2015-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a JEANE DANTAS DO NASCIMENTO, Matrícula 
9889, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 09 (nove) dias, de 
01.10.2015 à 09.10.2015, devendo retornar as suas funções em 10 de Outubro de 
2015, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 
72/99. 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 838/2015-SEMA, de 23 de Outubro de 2015.

  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, do Comunicado de Decisão e Memorando 
280/2015-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE:
Art 1º- Conceder a DALVA LÚCIA DA CUNHA L. BATISTA, Matrícula 3008, 

Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 15 (quinze) dias, de 09.10.2015 à 
23.10.2015, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei 
Complementar 72/99. 

Art 2º- E o período de 24.10.2015 à 07.12.2015 serão amparados pelo 
Beneficio Previdenciário - IPREV, tendo em vista o que dispõe o Art. 42 § 1º - Lei 
Complementar 053/2009, devendo retornar as suas funções em 08 de Dezembro de 
2015.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE POSSE

 Aos 26 dias do mês de Outubro do ano de 2015, tomou posse HELOMIRA REJANE DE 
MEDEIROS LEITE, aprovada no Concurso Público Municipal, realizado aos 28 dias do 
mês de Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro permanente 
de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o número de 
inscrição 101105753, para o cargo de PROFESSORA DE GEAOGRAFIA, foi nomeada 
em caráter efetivo, através da Portaria nº 2411/2015 de 26 de Outubro de 2015, tomou 
posse, assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e atribuições do 
cargo, as normas legais e regulamentares, observando os dispositivos da Constituição 
Federal do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor Municipal, para 
garantia do continuo exercício de suas funções e a bem do serviço público municipal de 
São Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação mas, as diversas 
unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 26 de Outubro de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Helomira Rejane de Medeiros Leite
SERVIDOR (A)

Portaria nº 2412/2015-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, KATIA TATIANA MEDEIROS BORBA DE 

FREITAS, aprovada no Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o 
cargo de PROFESSORA DE LÍNGUA INGLESA, sob o nº de inscrição 101103373, para 
o nível inicial integrante do quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de 
São Gonçalo do Amarante, conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir 
carga horária de 30 horas semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 26 de Outubro de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 26 dias do mês de Outubro do ano de 2015, tomou posse KATIA TATIANA 
MEDEIROS BORBA DE FREITAS, aprovada no Concurso Público Municipal, realizado 
aos 28 dias do mês de Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro 
permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o 
número de inscrição 101103373, para o cargo de PROFESSORA DE LÍNGUA 
INGLESA, foi nomeada em caráter efetivo, através da Portaria nº 2412/2015 de 26 de 
Outubro de 2015, tomou posse, assumindo o compromisso de cumprir fielmente os 
deveres e atribuições do cargo, as normas legais e regulamentares, observando os 
dispositivos da Constituição Federal do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do 
Servidor Municipal, para garantia do continuo exercício de suas funções e a bem do 
serviço público municipal de São Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de 
lotação mas, as diversas unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 26 de Outubro de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Katia Tatiana Medeiros Borba de Freitas
SERVIDOR (A)
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 PORTARIA Nº 845/2015-SEMA, de 23 de Outubro de 2015.

  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
280/2015-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE: Informar a Prorrogação do Beneficio Previdenciário a JOSÉ 
MARIA DE OLIVEIRA, Matrícula 5794, de 17.10.2015 à 15.11.2015, tendo em vista o 
que dispõe o Art. 42 § 5º - Lei Complementar 053/2009 do IPREV, devendo retornar as 
suas funções em 16 de Novembro de 2015.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 846/2015-SEMA, de 23 de Outubro de 2015.

  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
280/2015-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE: Informar a Prorrogação do Beneficio Previdenciário a 
GERUZA MARIA DE MORAIS, Matrícula 5813, de 20.10.2015 à 18.11.2015, tendo em 
vista o que dispõe o Art. 42 § 5º - Lei Complementar 053/2009 do IPREV, devendo 
retornar as suas funções em 19 de Novembro de 2015.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 847/15, 26 de Outubro de 2015.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida no Ofício Circular nº 

368/2015 – GP/TCE, recebido em 27/08/2015, determino a abertura de Processo 
Administrativo relativamente ao servidor: JOÃO EVANGELISTA SALES JÚNIOR, 
matrícula: 9473, para apurar acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla 
defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99, ao mesmo 
tempo em que não manifestaram a opção devida.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 30 (trinta) dias para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – 
Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 
Portaria nº 848/15, 26 de Outubro de 2015.
 

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:

Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida no Ofício Circular nº 
368/2015 – GP/TCE, recebido em 27/08/2015, determino a abertura de Processo 
Administrativo relativamente ao servidor: ALDOBERTO VENANCIO DA COSTA, 
matrícula: 9619, para apurar acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla 
defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99, ao mesmo 
tempo em que não manifestaram a opção devida.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 30 (trinta) dias para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – 
Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 849/15, 26 de Outubro de 2015.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a Reabertura de Processo Administrativo, com base no 

pedido do Memorando nº 19/2015-PAD, com finalidade de investigar caso de 
abandono de função, encaminhando a Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, relativamente ao servidor: ELIAS BATISTA DE LIMA, Matrícula 11498.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 30 (trinta) dias para ser 
concluído, devendo seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais – Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira 
Secretário Municipal de Administração.

30 DE OUTUBRO DE 2015

 PORTARIA Nº 839/2015-SEMA, de 23 de Outubro de 2015.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, do Comunicado de Decisão e Memorando 
280/2015-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE:
Art 1º- Conceder a GERALDO PAULINO DE LIMA, Matrícula 5791, 

Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 15 (quinze) dias, de 01.10.2015 à 
15.10.2015, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei 
Complementar 72/99. 

Art 2º- E o período de 16.10.2015 à 29.12.2015 serão amparados pelo 
Beneficio Previdenciário - IPREV, tendo em vista o que dispõe o Art. 42 § 1º - Lei 
Complementar 053/2009, devendo retornar as suas funções em 30 de Dezembro de 
2015.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

PORTARIA Nº 840/2015-SEMA, de 23 de Outubro de 2015.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, do Comunicado de Decisão e Memorando 
280/2015-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE:
Art 1º- Conceder a CARMELITA MOURA DA SILVA, Matrícula 9130, 

Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 15 (quinze) dias, de 16.10.2015 à 
30.10.2015, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei 
Complementar 72/99. 

Art 2º- E o período de 31.10.2015 à 14.12.2015 serão amparados pelo 
Beneficio Previdenciário - IPREV, tendo em vista o que dispõe o Art. 42 § 1º - Lei 
Complementar 053/2009, devendo retornar as suas funções em 15 de Dezembro de 
2015.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  PORTARIA Nº 841/2015-SEMA, de 23 de Outubro de 2015.

  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, do Comunicado de Decisão e Memorando 
280/2015-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE:
Art 1º- Conceder a MARIA DO SOCORRO DA SILVA, Matrícula 1385, 

Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 15 (quinze) dias, de 06.10.2015 à 
20.10.2015, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei 
Complementar 72/99. 

Art 2º- E o período de 21.10.2015 à 02.04.2016 serão amparados pelo 
Beneficio Previdenciário - IPREV, tendo em vista o que dispõe o Art. 42 § 1º - Lei 
Complementar 053/2009, devendo retornar as suas funções em 03 de Abril de 2016.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  PORTARIA Nº 842/2015-SEMA, de 23 de Outubro de 2015.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
280/2015-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE: Informar a Prorrogação do Beneficio Previdenciário a 
VANUZA DA COSTA, Matrícula 5957, de 15.10.2015 à 13.12.2015, tendo em vista o 
que dispõe o Art. 42 § 5º - Lei Complementar 053/2009 do IPREV, devendo retornar as 
suas funções em 14 de Dezembro de 2015.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  PORTARIA Nº 843/2015-SEMA, de 23 de Outubro de 2015.

  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
280/2015-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE: Informar a Prorrogação do Beneficio Previdenciário a 
VANESSA CAROLINE L. DE O. GALDINO, Matrícula 11461, de 14.10.2015 à 
27.11.2015, tendo em vista o que dispõe o Art. 42 § 5º - Lei Complementar 053/2009 do 
IPREV, devendo retornar as suas funções em 28 de Novembro de 2015.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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 PORTARIA Nº 855/2015-SEMA, de 27 de Outubro de 2015.
 

  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta do Processo nº 1093/2015-SEMA:

 RESOLVE: conceder a LÉIA DAMASCENO BELARMINO, Matrícula 
5970, Professora Polivalente, do Quadro de Pessoal do Magistério desta Prefeitura, 
Licença Prêmio, pelo período de 03 (três) meses, à partir de 03 de Novembro de 2015 à 
03 de Fevereiro de 2016, de acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar 
as suas funções em 04 de Fevereiro de 2016.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

   PORTARIA Nº 856/2015-SEMA, de 27 de Outubro de 2015.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta do Processo nº 1231/2015-SEMA:

RESOLVE: conceder a ROZINETE RODRIGUES DE BARROS, Matrícula 
0004, Professora Polivalente, do Quadro de Pessoal do Magistério desta Prefeitura, 
Licença Prêmio, pelo período de 03 (três) meses, à partir de 03 de Novembro de 2015 à 
03 de Fevereiro de 2016, de acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar 
as suas funções em 04 de Fevereiro de 2016.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

   PORTARIA Nº 857/2015-A.P., de 27 de Outubro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o Estatuto do Servidor (a) do Município, em 
consonância com o que consta do Processo nº 1297/2015-SEMA:

 RESOLVE: exonerar a pedido, a servidora ALINE REGINA ALVES DE 
MOURA, Matrícula 11307, Educadora Infantil, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, 
nos termos da legislação vigente que rege a matéria, à partir de 27 de Outubro de 2015. 
 

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Ato Administrativo nº 004/2015 

São Gonçalo do Amarante/RN, 27 de outubro de 2015

Referência: Mandado de Segurança – Processo nº 0103923-89.2015.8.20.0129 - 1ª 
Vara Cível de São Gonçalo do Amarante/RN.

Por este instrumento público, comunicamos que em cumprimento ao Mandado de 
Segurança acima em referência, serão devidamente mantidos os efeitos do Termo de 
Acórdão do Recurso Voluntário – Processo 022/2015, do recorrente Esperança 
Futebol Clube, expedido pela CDD – Comissão Disciplinar Desportiva, criada pelo Ato 
de Nomeação nº 001/2015, que puniu o União Futebol Clube do distrito de Pajuçara, 
neste município, com a perda do número de pontos obtidos na partida disputada contra 
o impetrante Esperança Futebol Clube no dia 17 de maio de 2015.

                                            Micael Moreira da Silva
                  Secretário Municipal de Juventude, Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 055/2015

Objeto: Fornecimento cestas natalinas. Considerando, os atos praticados pelo 
Pregoeiro, fica homologado o procedimento em favor da licitante:. com valor total de R$ 
487.500,00 (quatrocentos e oitenta e sete mil e quinhentos reais. Fica a empresa acima 
mencionada convocada para no prazo máximo de 05(cinco) dias comparecer ao setor 
de contratos da PMSGA para a assinatura do contrato.

São Gonçalo do Amarante, 30 de outubro de 2015.
Jane Cleide de Oliveira

Secretária  de Trabalho, Assistência Social e Cidadania

30 DE OUTUBRO DE 2015

 PORTARIA Nº 850/2015-SEMA, de 26 de Outubro de 2015.
 

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta do Processo nº 785/2015-SEMA:

RESOLVE: conceder a SÔNIA MARIA SILVA DO NASCIMENTO, 
Matrícula 5280, Auxiliar de Enfermagem, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, 
Licença Prêmio, pelo período de 03 (três) meses, à partir de 03 de Novembro de 2015 à 
03 de Fevereiro de 2016, de acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar 
as suas funções em 04 de Fevereiro de 2016.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  PORTARIA Nº 851/2015-SEMA, de 26 de Outubro de 2015.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta do Processo nº 783/2015-SEMA:

 RESOLVE: conceder a MARIA SALETE DO NASCIMENTO, Matrícula 
5236, Técnico Administrativo, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, Licença Prêmio, 
pelo período de 03 (três) meses, à partir de 03 de Novembro de 2015 à 03 de Fevereiro 
de 2016, de acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar as suas funções 
em 04 de Fevereiro de 2016.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 852/2015-SEMA, de 26 de Outubro de 2015.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta do Processo nº 1033/2015-SEMA:

 RESOLVE: conceder a ALEXANDRE AUGUSTO TEIXEIRA, Matrícula 
9715, Gari, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, Licença Prêmio, pelo período de 03 
(três) meses, à partir de 03 de Novembro de 2015 à 03 de Fevereiro de 2016, de acordo 
com os requisitos acima citados, devendo retornar as suas funções em 04 de Fevereiro 
de 2016.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  PORTARIA Nº 853/2015-SEMA, de 26 de Outubro de 2015.
 

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta do Processo nº 1199/2015-SEMA

 RESOLVE: conceder a MARIA TEREZA DE OLIVEIRA, Matrícula 5096, 
Assistente Social, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, Licença Prêmio, pelo 
período de 03 (três) meses, à partir de 03 de Novembro de 2015 à 03 de Fevereiro de 
2016, de acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar as suas funções em 
04 de Fevereiro de 2016.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

   PORTARIA Nº 854/2015-SEMA, de 26 de Outubro de 2015.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 7º, Inciso XVIII da CF. Artigo 
53, Inciso XV da Lei Orgânica do Município, em consonância com o que consta do 
Processo nº 1279/2015-SEMA:

RESOLVE: conceder a MARIA SARA DOS SANTOS PEREIRA, Matrícula 
7765, Cargo Comissionado, desta Prefeitura, Licença à Gestante de 180 (cento e 
oitenta) dias, de 07.10.2015 à 03.04.2016, de acordo com os requisitos acima citados, 
devendo retornar as suas funções em 04 de Abril de 2016.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

EXECUTIVO/ESPORTE

EXECUTIVO/LICITAÇÃO
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PORTARIA Nº 328/2015.

 A Presidência da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante RN, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas e, especialmente na conformidade do 
Inciso IX, Art. 21, do Regimento Interno da Casa;

RESOLVE,
Art.1º - EXONERAR, Edineide B. da Câmara do cargo de Consultor 

Legislativo.
Art.2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, ficando expressamente 

revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Palácio Poti Cavalcanti,
São Gonçalo do Amarante-RN,30 de outubro de 2015.

Raimundo Mendes Alves
Presidente

.

30 DE OUTUBRO DE 2015

RELAÇÃO DOS CONTRATOS PARA OUTUBRO/2015

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 055/2015 – 
Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da Secretaria 
Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 
14.026.965/0001-68, neste ato representado por Jalmir Simões da Costa, brasileiro, 
Administrador, CPF nº 626.282.594-00, Identidade nº 978.298, Contratado Iury Daniel 
Souza De Oliveira brasileiro (a), Médico (a), CRM nº 8369/RN, CPF nº 071.382.434-48, 
Identidade nº 002.297.237, emitida em 19/05/2015, SSP/RN, residente e domiciliado 
(a) R: Sertãozinho, 47 - Potengi - CEP 59125-140 - Natal/RN Do Objeto: serviços de 
atendimento médico em saúde da família, Por um período de 02  meses , 
compreendendo os meses de outubro a dezembro do corrente ano, - Da vigência: a 
partir da assinatura até o dia 31 de dezembro de 2015. Do preço global: R$ 27.000,00 
(Vinte sete mil reais). São Gonçalo do Amarante-RN, 01 de outubro de 2015. Jalmir 
S imões  da  Cos ta  p /Cont ra tan te  e  Iu ry  Dan ie l  Souza  De Ol i ve i ra , 
p/Contratado.EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
056/2015 – Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da 
Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do 
Amarante, CNPJ nº 14.026.965/0001-68, neste ato representado por Jalmir Simões da 
Costa, brasileiro, Administrador, CPF nº 626.282.594-00, Identidade nº 978.298, 
Contratado Anne Gagrielle Leite Bezerra, brasileiro (a), Médico (a), CRM nº 8271/RN, 
CPF nº093.955.704-58, Identidade nº 002.345.998, emitida em 12/07/2013, SSP/RN, 
residente e domiciliado (a) Rua: Carlos b. Brito Guerra ,29 CS –Centro CEP 59.700-790 
- Apodi/RN Do Objeto: serviços de atendimento médico em saúde da família, Por um 
período de 02  meses , compreendendo os meses de outubro a dezembro do corrente 
ano, - Da vigência: a partir da assinatura até o dia 31 de dezembro de 2015. Do preço 
global: R$ 26.100,00 (Vinte e seis mil e cem reais). São Gonçalo do Amarante-RN, 05 
de outubro de 2015. Jalmir Simões da Costa p/Contratante e ,  Anne Gagrielle Leite 
B e z e r r a ,  p / C o n t r a t a d o .
.

PORTARIA Nº 169/2015  de 27 de outubro de 2015
.     

 Concede Licença para tratamento e saúde

DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO – SAAE de São Gonçalo do Amarante/RN,  no uso de suas atribuições 
legais, estabelecidas na Lei Municipal nº 1.479 de 17 de abril de 2015, em consonância 
com o que consta da Comunicação de Decisão da Comissão de Avaliação Médico 
Pericial deste Município.

RESOLVE:
 Art. 1º Conceder ao servidor  Rodrigo Batista da Silva, matrícula nº 068, 

de acordo com os requisitos acima citados, Licença de 20 (vinte) dias para tratamento 
de saúde, a contar de 21 de  outubro de  2015  à  09 de novembro de 2015, devendo 
retornar as suas funções em 10   de novembro de 2015.  

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus  efeitos ao dia 21 de  outubro de 2015.
                       

São Gonçalo do Amarante/RN, 27 de  outubro de 2015.

Talita Karolina Silva Dantas
Diretora Presidente

PREGÃO PRESENCIAL N.º 024/2015
AVISO DE LICITAÇÃO

O Pregoeiro do SAAE/SGA, torna público que no dia 12 de novembro de 2015, às 
08h30min, fará licitação na modalidade Pregão Presencial do tipo menor preço por 
item, na sua sede, localizada na Rua Coronel Estevam Moura, 30, Centro, São Gonçalo 
do Amarante/RN, cujo objeto é a realização de serviços especializados para 
elaboração de laudo técnico para avaliação e diagnóstico estrutural dos reservatórios 
em concreto armado do sistema de abastecimento da comunidade de ladeira grande e 
barro duro, município de São Gonçalo do Amarante/RN. O Edital e seus anexos 
poderão ser adquiridos no endereço eletrônico: www.saogoncalo.rn.gov.br.

São Gonçalo do Amarante/RN, 30 de outubro de 2015.
Edilson Medeiros César de Paiva Júnior/Pregoeiro

EXECUTIVO/SAÚDE

SAAE

SAAE/LICITAÇÃO

LEGISLATIVO


	Página 1
	Página 2
	Página 3
	Página 4
	Página 5
	Página 6
	Página 7

